
ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 
Av.: Manoel Félix de Farias, nº 174 - Centro – CEP: 68.383-000 Vitória do Xingu-PA 

 

 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº 20140207 

 

Aos 28 e oito de maio de 2015, a PREFEITURA DE VITÓRIA DO XINGU, com sede na Av. Manoel Félix 

de Farias, nº 174 - Centro, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U. de 18 

de julho de 2002, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada 

no Pregão Presencial para Registro de Preços n° Nº 9/2015-014PMVX,  RESOLVE registrar os preços 

para (Registro de Preços para aquisição de materiais para montagem de sistema de telefonia, e materiais para 

montagem de sistema de monitoramento de câmeras para a vila Leonardo Da Vinci KM 18 e KM Belo 

Monte, no Município de Vitória do Xingu), tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja 

proposta foi classificada em primeiro lugar no certame supracitado. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Registro de Preços para aquisição de materiais para montagem de sistema de telefonia, e materiais para 

montagem de sistema de monitoramento de câmeras para a vila Leonardo Da Vinci KM 18 e KM Belo 

Monte, no Município de Vitória do Xingu. 

 
 

Empresa: MEGA MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA - ME; C.N.P.J. nº 10.958.867/0001-08, estabelecida à AV. DJALMA DUTRA, 2082, 

CENTRO, 

Altamira PA, (93) 3515-2731, representada neste ato pelo Sr(a). MARCIO VIANA ROCHA, C.P.F. nº 802.264.422-68, R.G. nº 

5038341 PC 

PA.                                                                                                                              

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00001  REPETIDOR DE SINAL VIVO  5 W - 60 DBI - Marca.: VH  UNIDADE               3.00        83.100,000       249.300,00 

        P                                                  

 00002  REPETIDOR DE SINAL VIVO 10W 60 DBI - Marca.: VHP    UNIDADE               1.00        92.500,000        92.500,00 

 00003  REPETIDOR DE SINAL OI 5 W - 60 DBI - Marca.: VHP    UNIDADE               1.00        83.200,000        83.200,00 

 00004  ANTENA PAINEL 22 DBI. - Marca.: VHP                 UNIDADE               6.00        23.180,000       139.080,00 

 00005  ANPLIFICADOR DE SINAL 1 W 40 DBI - Marca.: VHP      UNIDADE               4.00        23.500,000        94.000,00 

 00006  ANTENA RECEPTORA 18.5 DBI. - Marca.: VHP            UNIDADE               4.00        24.800,000        99.200,00 

 00007  CABO RGC 213 M 80% 50 METROS - Marca.: VHP          CAIXA                 4.00         3.450,000        13.800,00 

 00008  DIVISOR 30 DBI - Marca.: VHP                        UNIDADE               4.00         4.500,000        18.000,00 

 00009  CABO PARA ANTENA PAINEL  KIT   50 MTS - Marca.: VH  CAIXA                 4.00         4.000,000        16.000,00 

        P                                                  

 00012  ESTAÇÃO REPETIDORA DE RADIO - Marca.: MOTOROLA      UNIDADE               3.00        19.400,000        58.200,00 

 00013  RADIO MOVEL, COM NO MÍNIMO  64 CANAIS, PTT-ID(ENVI  UNIDADE              20.00         4.400,000        88.000,00 

        O/RECEPÇAO), ALERTA DE CHAMADA - Marca.: MOTOROLA  

        RADIO MOVEL, COM      NO      MÍNIMO     64     CANAIS, 

        PTT-ID(ENVIO/RECEPÇAO), ALERTA DE                       

        CHAMADA(ENVIO/RECEPÇÃO), CHAMADA SELETIVA    DE    VÓZ, 

        INTERROGAÇÃO AUTOMÁTICA DE  RÁDIO, INIBIÇÃO SELETIVA DE 

        RÁDIO(RECEPÇÃO), EMERGÊNCIA(ENVIO), SINALIZAÇÃO         

        QUIK-CALL II (ENVIO/RECEPÇÃO),   ZONEAMENTO,   MONITOR, 

        SCAN COM PRIORIDADE  DUPLA,  VISOR  ALFA-NUMÉRICO DE NO 

        MÍNIMO 14 CARACTERES,   BLOQUEIO   DE   CANAL  OCUPADO, 

        CRÔNOMETRO DE DESCONEXÃO   AUTOMÁTICA,   ELEMINAÇÃO  DE 

        CANAL DESEJÁVEL, BOTÕES    INTERCAMBIÁVEIS,    CSQ/PPL, 

        Inv-DPL, CONECTOR INTERNO    PARA   PLACAS   OPCIONAIS, 

        PADRÕES MILITARES MIL-STD 810 C D e F                   

 00014  RADIO HT DIGITAL, MODELO SEM VISOR, SEM GPS, TECNO  UNIDADE              10.00         2.800,000        28.000,00 

        LOGIA DE TDMA DE MULTIPLEXAÇÃO - Marca.: MOTOROLA  

        RADIO HT DIGITAL, MODELO SEM VISOR, SEM GPS, TECNOLOGIA 

        DE TDMA DE  MULTIPLEXAÇÃO TDMA, APLICAÇÕES DE MENSAGENS 

        DE TEXTOS E   SERVIÇOS   DE   LOCALIZAÇÃO,   BOTÃO   DE 

        EMERGÊNCIA, PADRÕES MILITARES,  SISTEMA  DE  ENERGIA  E 

        AUDIO IMPRES.                                           

 00015  PAINEL SOLAR FOTOVOLTSICO DE 140W KYICERA SOLAR -K  UNIDADE              20.00         3.600,000        72.000,00 

        D 140 SX - UFBS - CAIXA - Marca.: KYOCERA          

        PAINEL SOLAR FOTOVOLTSICO DE 140W KYICERA SOLAR -KD 140 

        SX - UFBS - CAIXA COM DUAS UNIDADES                     

 00016  CONTROLADOR DE CARGA SOLAR DE 10A  (12V /24V)  COM  UNIDADE              20.00         1.490,000        29.800,00 

        TECNOLOGIA MPPT TRACER -1210R - Marca.: KYOCERA   

        CONTROLADOR DE CARGA   SOLAR  DE  10A  (12V  /24V)  COM 

        TECNOLOGIA MPPT TRACER -1210RN                          

 00017  BATERIA ESTACIONARIA P5 401 220AH /240AH - Marca.:  UNIDADE              20.00         1.100,000        22.000,00 

        HELIAR                                            

 00018  BULLET  UBIQUITI M5 -HI POWER OUTDOOR  5GH - Marca  UNIDADE              30.00           990,000        29.700,00 
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        .: UBIQUIT                                         

 00019  NANOSTATION 5 UBIQUITI AIRMAX - Marca.: AIRMAX      UNIDADE              30.00           824,000        24.720,00 

 00020  SOFTWARE INTREGA TEC VOZ 32 CH MISTA - Marca.: TEC  UNIDADE               2.00        12.740,000        25.480,00 

        VOZ                                                

 00021  ENCODER TEC VOZ ANAL-IP - Marca.: TECVOZ            UNIDADE              20.00         1.800,000        36.000,00 

 00022  SUPORTE BHITHER - Marca.: BHITHER                   UNIDADE              20.00           670,000        13.400,00 

 00023  ANTENA OMINI - Marca.: INTELBRAS                    UNIDADE               5.00         1.400,000         7.000,00 

 00024  SWITCH 8PT - Marca.: TP-LINK                        UNIDADE              20.00           120,000         2.400,00 

 00025  SUPORTE PAINEL SOLAR PARA FIXAÇÃO PLACA SOLAR - Ma  UNIDADE              20.00           830,000        16.600,00 

        rca.: SUPORTE SOLAR                                

        SUPORTE PAINEL SOLAR PARA FIXAÇÃO PLACA SOLAR           

 00026  SERVIÇO  DE INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE CAMERAS        SERVIÇO               2.00        43.200,000        86.400,00 

 00027  SERVIÇO  INSTALAÇÃO DE BASE DE MARGENS              SERVIÇO               2.00        39.800,000        79.600,00 

 

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.424.380,00 

  

  

Empresa: J.G.DA SILVA  COMERCIO  &  SERVIÇOS  LTDA;  C.N.P.J.  nº  13.827.492/0001-35,  estabelecida  a rua Rua Dircileno 

Santos Campelo nº 1030, Altamira PA, representada neste ato pelo Sr(a). JOCENIR GOMES DA SILVA, C.P.F. nº 649.259.192-53.                                                                                                                              

  

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 00010  TORRE DE TRANSMISÃO DE INTERNET 60 MTS(CABO DE SUS  UNIDADE               2.00        47.817,000        95.634,00 

        TENTAÇÃO EM AÇO ,ESTICADORES,G - Marca.: ICASOL    

        TORRE DE TRANSMISÃO   DE   INTERNET   60   MTS(CABO  DE 

        SUSTENTAÇÃO EM AÇO, ESTICADORES,GRAMPOS,SINALIZADORES E 

        ATERRAMENTO ,BASE E MONTAGEM)                           

 00011  TORRE DE TRANSMISÃO DE INTERNET 40 MTS(CABO DE SUS  UNIDADE               2.00        32.046,000        64.092,00 

        TENTAÇÃO EM AÇO ,ESTICADORES,G - Marca.: ICASOL    

        TORRE DE TRANSMISÃO   DE   INTERNET   40   MTS(CABO  DE 

        SUSTENTAÇÃO EM AÇO,ESTICADORES,GRAMPOS,SINALIZADORES  E 

        ATERRAMENTO ,BASE E MONTAGEM)                           

 

                                                                                           VALOR TOTAL R$      159.726,00 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 

 

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 

estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de 

Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 

registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o 

compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo 

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 

que devidamente comprovada a vantagem. 

 

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem 

fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para 

que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de 

classificação. 
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Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos 

registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o Contratante. 

 

Parágrafo terceiro: As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 

contida na ordem de compra, sendo de acordo com o interesse e necessidade da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

Parágrafo primeiro:  A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal e certidões no Protocolo da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU, situado na AV: MANOEL FELIX DE FARIAS 

Nº 174, Centro para fins de liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem 

bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a partir do 15º (décimo quinto) dia útil do mês 

subsequente, conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser entregues entre 15 a 

30 de cada mês.   

 

Parágrafo segundo: Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada dos 

seguintes documentos: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União e Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros 

(INSS), fornecidas pela Secretaria da Receita Federal; Certidão de Regularidade Junto ao FGTS, fornecida 

pela Caixa Econômica Federal; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), fornecida pelos 

Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do 

Trabalho e Certidões Negativas de Débitos perante às Fazendas Estadual ou Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, em original ou em fotocópia autenticada. 

 

Parágrafo terceiro: O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com 

as especificações apresentadas e aceitas. 

 

Parágrafo quarto: O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

 

Parágrafo quinto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 

financeira por atraso de pagamento. 

 

 Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o 

percentual de 10% (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados. 

 

Parágrafo sexto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
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pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser 

a seguinte: 

 

EM = I x N x VP 

 

Onde: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP  =  Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado: 

 

I = (TX)   

    ____ 

    365 

 

I = (6/100) 

    _______ 

      365 

 

I = 0,0001644 

 

TX  = Percentual da taxa anual  = 6%. 

 

 6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 

posteriormente. 

 

Parágrafo sétimo: O pagamento de cada parcela será realizado a partir da data final do período de 

adimplemento da obrigação (não superior a 30 dias), na proporção dos fornecimentos efetivamente prestados 

no período respectivo, segundo as Ordens de Compra expedidas pelo CONTRATANTE e de conformidade 

com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a 

condições da proposta adjudicada e da ordem de compra emitida. 

 

Parágrafo oitavo: Os pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma de desembolso (físico-

financeiro) determinado pelo CONTRATANTE, no período máximo de 30 (trinta) dias para cada parcela da 

obrigação, e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 

 

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

CNPJ: 34.887.935/0001-53 
Av.: Manoel Félix de Farias, nº 174 - Centro – CEP: 68.383-000 Vitória do Xingu-PA 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2015-

014PMVX, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução 

parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

 

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 9/2015-

014PMVX, a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 

fornecedoras as seguintes sanções: 

 

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do 

representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante 

apresente justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 

 

II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 

estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 

 

III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados 

ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 

 

Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto 

pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela 

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da 

entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 

período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei nº 

8.666/1993. 

 

Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados 

no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 

 

Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

 

Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 

visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 

 

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 

 

II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 

 

Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 

designado pela contratante. 
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Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 

entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 

 

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 

 

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 

com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 

 

II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente 

aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 

dias úteis após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

 A pedido, quando: 

 

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior; 

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de 

mercado dos insumos que compõem o custo do material. 

 

 Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 

 

- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 

 

- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

 

- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 

 

 Automaticamente: 

 

- por decurso de prazo de vigência da Ata; 

- quando não restarem fornecedores registrados; 

Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de 

Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE COMPRA 
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As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 

contratante. 

 

Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 

será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 

por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

 

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 

na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

 

Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 

da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 

Preços. 

 

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo 

das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 

 

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 

 

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 

especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 9/2015-014PMVX e a proposta 

da empresa classificada em 1º lugar. 
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Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 

constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 

 

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de ALTAMIRA, com exclusão de 

qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

 

 VITÓRIA DO XINGU-PA, 28 de Maio de 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DO XINGU 

C.N.P.J.  nº  34.887.935/0001-53 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEGA MATERIAIS DE INFORMATICA LTDA - ME 

C.N.P.J. nº 10.958.867/0001-08 

CONTRATADO 

                                                                                 

 

 

 

 

 

                                                                         

J.G.DA SILVA COMERCIO & SERVIÇOS LTDA 

C.N.P.J. nº 13.827.492/0001-35 

CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 

 

 

1.___________________________                                     2.___________________________ 

   Nº CPF                                                                         Nº CPF 
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